
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUA DA SERRA

BSTADO DO PARANA

LEI nfi 032/93.

SÚMULA: Institui o Imposto de vendas e com-
"bostiveis Líquidos e Gasosos a Verejo e dá
outras providências,

À CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÂ DA SERRA, ESTADO
DO PARARÍ, APROVOU E EU, PREPEJTO DO MUHIGÍ
PIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ifi- O imposto de vendas de combustíveis
líquidos e gasosos tem como hipptese de incidências a operação de ven
da a varejo de combustíveis líquidos e gasosos,

Art. 2fi- O imposto não incide sobre a venda*
de óleo diesel.

Art. 3^- A base imponível do imposto é o *
preço da operação da venda a varejo.

Art. 4-^- Pica fixado em trêâ por cento (39$ )
a alíquota do imposto sobre o valor da venda.

Art. Considera-se contribuinte o vende
dor varejista de combustíveis líquidos e gasosos.

Art. 6g- Poderá ser atribuída a condição de
responsável ao produtor industrial ou comerciante atacadista, quanto *
ao imposto devido pelo vendedor varejista.

Art. 7^- O recolhimento do imposto, de que
trata esta Lei, será efetuado dentro de 10 (dez) dias úteis, após o
mês do fato gerador.

Parágrafo Único- O não recolhimento do I.V.V
no praao previsto neste artigo, implicará nas seguintes penalidades:

, í - Multa de 309$ (trinta por cento) mais a
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mis;

Ü- IVftilta de 40^ (quarenta por cento) mais *
correções monetária e juros de 19$ (um por cento) ao mês, para recolhi
mento após 30 (trinta dias) do praao de pagamento do imposto;

^ ^ III- Multa de 30fo (cinqüenta por cento) mais
a correção monetariae juros de 19$ (um por cento) ao mês, para recolhi
mento apos sessenta (60) dias do praao de pagamento do Imposto.

Art. 8fi- No caso comprovado da não apresenta
ção de alguma nota fiscal sobre a qual deva incidir o imposto, será cõ
brada uma multa de 1009$ (cem por cento) sobre o valor do IW que deve
ria ser recolhido na nota nãoapresentada.

Art. 9^- Fica instituído o Demonstrativo fí
sico Monetário (Hodelo anexo), para efeito de controles que se fiaer »
necessário por esta Prefeitura, bem como a entregar de fotocópia das
notas fiscais do mes que se esta efetuando o pagamento, para arquivo *
na Prefeitura.
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Art, IQfi - O contritüinte fica obrigado a
apresentar no máximo em três (3) dias os itens solicitados por ocasi
ão do pagamento e previstos no artigo anterior, ~

§ Ifi- Caso ultrapasse o praao de entrega •
estabelecido no "caput" deste artigo, será cobrado uma multa de 10^,
(dea por cento) sobre o montante do I.V.V. recolhido;

§ 29- Pica notificado o conttribuinte, se
no ato do pagamento do IW nao apresentar os documentos necessários,
para apresentá-los no praao estipulado neste artigo.

Art» IIS- Seráo^esponsáveis solidariamente
pelo pagamento do imposto (IW).-

I - O transportador, em relação a produ-'
tos transportados e comercializados no varejo, durante o transporte

^ II- O armazém que mantenha sob sua guarda
em nome de terceiros, produtos destinados à venda direta a consumi-'
dor final.

Art. 125- Para efeito de registro, contro
le e fiscalização do imposto, a Prefeitura adotará livros e outros •
documentos fiscais, destinados à comprovação das operações tributa-'
das e seu valor , conforme regulamento.-

Art. 13-- Aplicam-se ainda ao imposto de
vendas de combustiveis líquidos e gasosos, no que couber, especial-'
mente em outras matérias de infrações e procedimento administrativo
as disposições de Código Tributário do Município.

Art. 146- Pica o Poder "Executivo autoriza

do, no que ainda se fizer necessário, a regulamenteu: a presente Lei.

Art» 15^- Esta Lei entra em vigor na data'
de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1® (primeiro) de
janeiro de 1.993i revogadas as disposições em contrário.-

Edifício da Prefeitura Municipal de Klauá
da Serra, Estado do Paraná em 14 de julho de 1.993,-

IHÍCIO mNDES FILHO
Prefere Municipal


